
tei

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ifcv/ aracr^

l
0

à
PROCESSO N°; 2.594/2011.

DATA ABERTURA: 05/10/2011.

REQUERENTE: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

ASSUNTO:. PROJETO DE LEI N°081/2011.

DESCRIÇÃO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
TERRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Aracruz, 03 de Outubro de 2011.

MENSAGEM N° 081/2011.

SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES

Submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências, o anexo Projeto de Lei que autoriza

o Poder Executivo a doar uma área de terras medindo 420,50m^ (quatrocentos e vinte

metros e cinquenta centímetros quadrados) ao CEAR - CENTRO ASSOCIATIVO

REVIVER - de Guaraná implantação de um projeto social para atender pessoas com

idade superior a 45 anos, onde serão desenvolvidas várias atividades, como dança,

ginástica, oficinas de pintura, biscuit, entre outros, proporcionando melhores dias de vida

aos idosos daquela comunidade e adjacências, motivos pelo qual resolve, através desse

executivo municipal, solicitar autorização a essa Casa Legislativa;

Assim sendo, conto com a acolhida lógica e sensata dos Nobres Edis com assento nessa

Casa de Leis, pugno pela aprovação do anexo Projeto de Lei.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado
apreço. '

Atenciosamente,

<e

ADEMARre^üTTNHÕDE^NS
Prefeito Municipal

Av. Morobá, n° 20 - Bairro Morobá - Aracruz - ES - CEP: 29192-733 -Tel: (27) 3296-4520/4557

e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N“ 081, DE 03/10/2011.DEVOLVIDO
/ 1.0 IrlPi!a

Em:Xl
Preskiante

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR
AREA DE TERRAS
PROVIDÊNCIAS.

FEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.

imara
E DÁ OUTRAS

O

Art. 1°. Fica o poder Executivo Municipal autorizado a proceder a
doação de uma área de terras sendo parte do Lote 18 da Quadra 40, medindo 420,50m-
(quatrocentos e vinte metros e cinquenta centímetros quadrados), situada ao lado da
Praça de Guaraná, neste Município de Aracruz - ES, ao CEAR - Centro Associativo -
Reviver de Guaraná, neste Município de Aracruz - Processo n°. 25260/2010.

Art. 2 . A área de terras mencionada, será destinada à construção da Sede
do referido Centro, com o objetivo de atender as pessoas da terceira idade de Guaraná e
comunidades vizinhas, com o desenvolvimento de várias atividades de caráter social
cultural e recreativa.

\

Art. 3 . A Donatária terá o prazo de 12 (doze) meses para construir sua
sede, contados da data da publicação desta Lei.

Parágrafo Único. O não cumprimento do prazo previsto no caput deste
artigo, ocasionará o retorno da referida área ao Patrimônio Municipal.

Art. 4°. As despesas cartorárias correrão por conta da Donatária.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 03 de Outubro de 2011.(

^RrQQUTINHO DEVENS
Prefeito Municipal

Av. Morobá, n“ 20 - Bairro Morobá - Aracruz - ES - CEP: 29192-733 - Tel: (27) 3296-4520/4557
e-mail; prefeito@aracruz.es.gov.br



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARANÁ
CNPJ; 27.165.802/0001-08 CNSS PROCESSO 240.572/74

Declarada de Utilidade Pública Pela Lei Municipal n°. 108/75

■ .

&

I
i

A
ASSOCIAÇSO OE MORADORES DE GUARANA

10 de Outubro de 2011

Oficio n° 68/2011

Excelentíssimo Senhor.

Vimos mui respeitosamente, por meio deste, apresentar abaixo assinado referente ao projeto de
lei n° 01/2011 que autoriza o Poder Executivo doar uma área de terra de 420,50m^, destinado a

construção do CEAR - Centro Associativo Reviver de Guaraná.

Neste sentido, informamos que a área destinada á construção do CEAR de Guaraná, é a extinta

Escola Jardim de Infância “Mario Leal Silva”, que está desocupado, de posse da prefeitura
Municipal de Aracruz, situado ao lado da Praça “São Cristovão” de Guaraná, e que esta área de
420,õOm^ já possui uma parte construída com três (03) salas, três (03) bariheiros, uma (01)

-^cozinha, e uma recepção, em que abriga um museu, com acervos doados pelos moradores do
' .^Jistrito de Guaraná, revivendo a memória da cultura local até as futuras gerações.
A comunidade de Guaraná tem expectativa que seja criado nesse espaço um Centro Cultural a
fim de preservar as tradições, historia e cultura da região, bem como, desenvolver trabalhos e
projetos de cunho social com a comunidade nas áreas de dança, teatro, artesanato e outros a fim
de promover a inclusão social dos jovens, agregando valores culturais e sua identidade como um

todo.

Os moradores se manifestam contrários a demolição dessa construção, para reconstrução de
outra área de lazer, visto que a comunidade já possui o Clube e o já em construção Ginásio
Poliesportivo, esta comunidade, para tal, e que a prefeitura possui outras áreas que poderiam ser
doadas para a construção do CEAR.
Sendo, assim, por meio do abaixo-assinado anexo, a comunidade do distrito de Guaraná se

manifesta, e solicita a esta Câmara que se posicione de forma contraria a doação deste terreno e
prédio a ele pertencente.

Contamos com o apoio desta Câmara e apresentamos nossas cordiais saudações.

“Somos movidos pela firme convicção de que a cultura em todas as suas manifestações é o maior

( fltrimônio de um povo, e o grande legado as geraçõesfuturas. ”

Atenciosamente

M- '
ar

Ma^ai/rojPagotto
Presidente da AMG 27.1S5.8O2/O0O1-O8

ASSOaAÇÂO DE MORADORES DE GUARANÁ
Av. Gabriel Pandoffi, 370- Gap: 29195-409

Guaraná- Aracruz/ES

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ
Ronaldo Cuzzuol

Avenida Gabriel Pandolfi, n°. 370 - Guaraná - Aracruz - ES - CEP: 29195-409
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARAKÁ

NÓS moradores'do,distrito de Guaraná, abaixo-assinados, solicitamos a intervenção.de •
V. Ex^, para. que se faça valer a doação do prédio' publico da antiga escola' Mario Leal,onde -
o prefeito municipal de Aracruz Ademar Devéns se comprometeu publicamente em doar o
referido prédio para instalar o centro cultural a fim de preservar as tradições históricas e
culturais da região, bem como, desenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas

áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos
jovens agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
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Ã
ASSOCtAÇAO D£ MORADORES DE 6UARANA

NÓS moradores do distrito de Guaraná, abaixo-assinados, solicitamos a intervenção de

V. Ex^, para que se faça valer a doação do prédio'publico da antiga escola Mario Leal,onde .

0 prefeito .rnunicipal de Araçruz Ademar Devéns se comprometeu publicamente em <doar o ^

referido’prédio pára instalar o centro cultural a fim de preservar as tradições históricas e
culturais da região, bem como, desenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas

áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos

jovens agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARANÁ
G.N.P.J; 27.165.802/0001-08 CNSS PROCESSO 240.572/74
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ASSXIAÇÃO OE MORADORES OE GUARANÁ

NÓS moradores do distrito de Guaraná, abaixo-assinados, solicitamos a intervenção de

V. Ex^, para que se faça valer a dpação do prédio'publico da antiga escola Mário Leal,onde

o prefeito municipal de Aracruz Ademar Devéns sé comprometeu publicaménte erri. doar o
referido prédio para instalar o Centro cultural a fim de preservar as tradições históricas e

culturais da região, bem como, c^esenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas

áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos

jovens agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARANÁ
G.N.P.J: 27.165.802/0001-08 CNSS PROCESSO 240.572/74

Declarada de Utilidade Pública Pela Lei Municipal n°. 108/75

ASSOCIAÇÃO OE MORADORES OE GUARANÁ

NÓS moradores do distrito de Guaraná, abaixo-assinados, solicitamos a intervenção de

V. Ex®, para que se faça valer a doação do prédio publico da antiga escola Mario Leal,onde

o prefeito municipal de Aracruz Ademar Devéns se comprometeu publicamente em doar o

referido prédio para instalar o centro cultural a fim de preservaras tradições históricas e
culturais da região, bem como, desenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas

áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos

jovens agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
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ASSOGIAÇÃO DE MORADORES DE GUÃRANÁ
- ■ G.N.P.J: 27.165.802/0001-08 CNSS PROCESSO 240.572/74

Declarada de Utilidade Pública Pela Lei Municiparn®. 108/75
1.

iJSSOCIAÇÃO OE MORADORES DE GUARANÁ

NÓS moradores do distrito de Guaraná, abaixo-assinados, solicitamos a intervenção de

V. Ex^, para que se faça valer a doação do prédio' publico da antiga escola Mário Leal,onde
o prfefèito municipal de Aracruz Ademar Devéns se comprometeu publicamente em doar o

referido prédio -para.instalar 0 centro cultural a fim de preservaras tradições históricâs e
culturais da região, bem como, desenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas

* áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos

jovens agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
I* •
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUÁRANÁ
C.N.P.J: 27.165.802/0001-08 CNSS PROCESSO 240.572/74

Declarada de Utilidade Pública Pela Lei Municipal n°. 108/75

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARANÁ

NÓS moradores do distrito de Guaraná, alDaixo-assinados, solicitamos a intervenção de
V. Ex®, para que se faça valer a doação do prédio'publico da antiga escola Mário Leal,onde
o prefeito municipal de Aracruz Ademar,Devéns se comprometeu publicamente em doar o
referido prédio para instalar o centro cultural a fim de preservar as tradições históricas e
culturais da região, bem como, desenvolver trabalhós e projetos cçm a comunidade nas
áreas d:e dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social-dos ■■

- jovens agregando valores culturais a súá identidade corno um todo.-
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUÀRANÁ
G.N.P.J; 27.165.802/0001-08 CNSS PROCESSO 240.572/74

Declarada de Utilidade Pública Pela Lei Municipal n°. 108/75í

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARANÁ

NÓS moradores do distrito de Guaraná, ajoaixo-assinados, solicitamos a intervenção de

V. Ex^, para que se faça valer a doação do prédio'publico da antiga escola Mário Leal,onde

o prefeito municipal de Aracruz Ademar Devéns se comprometeu publicamente em doar o

referido prédio para instalar o centro-cultural a fim de preservar as tradições históricas e

culturais da região, bem como, desenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas

áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos,

jovens* agregando valores culturais a Sua identidade como um todo. -
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUÀRANÁ
C.N.P.J: 27.165.802/0001-08 CNSS PROCESSO 240.572/74

Declarada de Utilidade Pública Pela Lei Municipal n°. 108/75

ASSOCIAÇÃO DS MORADORES DE GUARANÁ

NÓS mofádòres do distrito de Guaraná, abaixo-assinados, solicitamos á intervenção de

V. Ex®, para que se faça valer a doação do prédio'publico da antiga escola Mario Leal,onde

0 prefeito municipal de Aracruz Ademar Devéns se comprometeu publicamente em doar o

referido prédio para instalar o centro cultural a fim de preservar as tradições históricas e

culturais da região, bem como, desenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas
áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos
jovens agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARANA
G.N.P.J; 27.165.802/0001-08 CNSS PROCESSO 240.572/74

Declarada de Utilidade Pública Pela Lei Municipal n°. 108/75• t^-5,31.

ASSOCIAÇÃO OS MORADORES OE GUARANÁ

NÓS moradores do distrito de Guaraná, alDaixo-assinados, solicitamos a-intervenção de

V. Ex^, para que se.fáça valer a doação do prédio'publico da antiga escola Mário Leal,onde

o prefeito municipal de Aracruz Ademar Devéns*èe comprometeu publicamente em doar o

referido prédio para instalar-o centro cultural a fim de preservar as tradições históricas e

culturais da região, bem como, desenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas

áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos

jovens agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
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ASSXIAÇÃO D£ MORADORES DE 6UARAHÁ

Nós moradores do distrito de Guaraná, abaixo-assinados, solicitamos a intervenção de

' V. Ex^, para que se faça valer a doação do prédio' publico da antiga escola Mário Leal,onde
o prefeito municipal de Aracruz Ademar Devéns se comprometeu publicamente em doar o

referido prédio para instalar o centro cultural a fim de preservar as tradições históricas e

culturais da região, bem como, desenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas

áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos

jovens agregandp valores culturais a sua identidade como um tddo.
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUAWtó

NÓS moradorW do distrito de Guaraná, abaixo-assinados, soiicitamos a intervenção’de
’ V. Ex®, para que se.façá valer a doação dó prédio' publico da antiga escola Mario Leal,onde

o prefeito municipal de Aracruz-Ademar Pevéns se comprometeu publicamente em doarão

referido prédio para instalar o centro cultural a fim de preservar as tradições históricas e
culturais da região, bem como, desenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas

áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos

jovens agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
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AM G
ASSOCIAÇÃO 0£ MORADORES OE GUARANÁ

NÓS moradores do distrito de Guaraná, aloaixo-assinados. solicitamos a intervenção de ..

V. Ex^, para que se faça valer a doação do prédio' publico da antiga escola Mário Leal,onde
' Q prefeito municipal de Aracruz Ademar Devéns se comprometeu publicamênte em doar o

referido prédio pára instalar o centro cultural a fim de preservar as tradições, históricas e

culturais da região, bem como, desenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas

áreas de dança, teatro, artesanatos e oütros a fim de promover a exclusão social dos

jovens agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
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ASSOCIAÇÃO D£ MORADORES DE GUARANÁ

NÓS moradores do distrito de Guaraná, abaixo-assinados, solicitamos a intervenção de

V. Ex®, para que se faça valer a doação do prédio' publico da antiga escola Mário Leal,onde
o prefeito municipal de Aracruz Ademar Devéns se comprometeu publicamente em doar o

referido prédio para instalar o centro cultural a fim de preservar as tradições históricas e

culturais da região, bem como, desenvolver trabalhós e projetos com a comunidade nas
áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos
jovens agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
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ASSOaAÇÃO OE MORADORES DÊ GUARANÁ

NÓS moradores do distrito de Guaraná, abaixo-assinados, solicitamos a intervenção de

V Ex® Pár^ ci^e se faça valer a doação do prédio' publico da antiga escola Mario Leal.onde

o prefeito municipal de Aracruz Ademar Devéns se comprometeu publicamente em doar o

referido prédio para instalar o centro cultural a fim de preservar as tradições históricas e

culturais da região, bem como. desenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas

áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos

jovens agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
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ASSXIAÇÁO 0£ MORADORES DE GUARANÁ

NÓS moradores do distrito de Guaraná, abaixo-assinados, solicitamos a intervenção de

V. Èx^, para qua^e^faça valer a doação do prédio"publico da antiga escola Mario Leal,onde

o prefeito murííapal de Aracruz Ademar Devéns se comprometeu publicamente em doar b
referido prédio para instalar o centro cultural a fim de preservar as tradições históricas e

culturais da região, bem como, desenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas

áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos

jovens agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
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associação de moradores de guaraná

NÓS moradores do distrito de Guaraná, abaixo-assinados, solicitamos a intervenção de

‘ V Ex^ para que se faça valer a doação do préditf publico da antiga escola Mano Leal,onde
o prefeito municipal de Aracruz Ademar Devéns se comprometeu publicamente em doar o

referido prédio para instalar o centro cultural a fim de preservar as tradições histoncas e

culturais da região, bem como, desenvolver trabalhos e projetos com a comunidade nas

áreas de dança, teatro, artesanatos e outros a fim de promover a exclusão social dos

agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
jovens
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE GUARANÁ

Nós nooradores do distrito de Guaraná, abaixo-assinados., solicitamos a intervenção de

V. Ex^, para que se faça valer a d.pação do prédio'publico da antiga escola Mario Leaí,onde

o prefeito municipal de Aracruz Ademar DevénS se comprometeu publicamente em doar o .

referido prédio para instalar o centro cultural a fim de preservar as tradições históricas e
culturais da região, bem como, desenvolver trâbalhòs e projetos com a comunidade nas‘
áreas de dança,‘teatro, artesanatos e outros a fim de prorriover a exclusão social'dos ’'
jovens agregando valores culturais a sua identidade como um todo.
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Imagens do espaço reivindicado pelos moradores do distrito de Guaraná, para a realização do

Centro Cultural. O prédio que tem um grande valor historico e arquitetônico para essa

comunidade, visto que o mesmo já foi sede da Jardim de Infancia “Mario Leal”,” e hoje abriga

arcervo doados pelas familias que compoem este distrito.

V

i >

Cultura Donciliada com aduçaçS- d-rurista em visita ao Museu Italiano

N/isitantes ao acervo exposto no museu

Área de paisanismc do Mu---



Ârea de paisagismo do Museu
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Área de pafeagismo do Museu
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Cozinha instalado no museuÁrea de paisagismo do Museu
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Famílias em visita ao museuCozinha instalada no museu



Arcervo do^do peia comunidade

Área de paisagismo do Museu
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Voluntários aue estsveranHistoria contada de forma diferente

no museu
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO^;araçru2^

PROCESSO N" 2.594/2011.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO:

' ^
i

Após registrar e autuar o processo, encaminhamos para conhecimento e
providências.

Em: 05/10/2011.

i
PROTOCOLO GERAL.

/

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - TeL; (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br - Site: cma.es.gov.br



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO N” 2.594/2011

DESPACHO

À Procuradoria para análise e parecer.

Em; 11 de outubro de 2011.

|nesi cuzzuol
da Câmara

RONALDO M(

Presidei

f

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br - Site: cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTOmm

PROCESSO NO 2.594/2011.

AUTOR: PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI 081/2011

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

DOAR ÁREA DE TERRAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER

SENHOR PRESIDENTE:

O presente projeto pretende autorizar o Poder
Executivo a doar área de terras para

impiantação de um projeto sociai, valendo
lembrar que a competência para propositura é
exclusiva do Poder Executivo.

No entanto, tornar-se necessário enfatizar que o
princípio geral do direito estabelece que toda e
qualquer competência discricionária apresenta como

limite a finalidade da norma atributiva, tendo como j
origem a atividade administrativa. ' •

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br - Site: cma.es.gov.br
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^05:-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
éSV/AraçruJ^

Deverá, para tanto, a adnninistração observar o que
preconiza a legislação pertinente, mormente o que
preceitua o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,
assim, atendidas as formalidades legais ora
anunciadas, nada obsta a tramitação do presente

Projeto de Lei na forma regimental, no mais,
Despiciendo maiores ponderações. S.M.J. desta
Digna Presidência é o parecer.

í

Aracruz, 13 de outubro de 2011.
V

Heiber Ahtonio Vescovi

Procurador da Câmara

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br - Site; cma.es.gov.br



Prefeiíyra deGabinete do

Prefeito

OFÍCIO (GAB-CÂM) N° 282/2011

Aracruz, 14 de Outubro de 2011.

A Sua Excelência o Senhor

RONALDO MODENESI CUZZUOL

Presidente da Câmara Municipal de
Aracruz - ES

Assunto: Solicita devolução de Projeto de Lei.

Senhor Presidente,

Com os nossos cumprimentos, vimos solicitar a devolução do Projeto de Lei n° 081/2011,

que dispõe sobre a doação de uma área de terras para o Centro Associativo Reviver de

Guaraná, neste Município de Aracruz-ES.

Atenciosamente,

ADEMAR-CGUTINHO DEVENS

Prefeito Municipal

Av. Morobá, n° 20-Bairro Morobá - Aracruz - ES - CEP: 29192-733-Tel: (27) 3296-4520/4557
Fi-mail: nrfiffiitn(®aracruz.es.aov.br



Aracruz-ES 17 de outubro de 2011.

-X

i;

340/2011OF. N".

Gab. da Presidência
j,;

I

SENHOR PREFErrO:

(

Atendendo a solicitação de Vossa Excelência contida no ofício iF’. 282/201 1, devolvo

0 Projeto de Lei ii" OSl/2010 - que dispõe sobre doação de uma área de terras para o

Centro Associativo Reviver de Guaraná.

Cordiais saudações.

RONALDO M^imNESl CUZZUOL
[l'a CâmaraPresidei

( ')

Exni". Sr.

ADEMAR COU riNHO DEVENS

i^refeito Municipal
Nesta.

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro -Aracruz- E. Santo - CEP 29.190-910 -Tel.: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@terra.com.br - Site; cma.es.gov.br


